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 Portaria n.º 13/2011
de 6 de Janeiro

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal da Covilhã de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Criação e transferência de gestão

É criada a zona de caça municipal da Aldeia do Souto 
(processo n.º 5624 -AFN), por um período de seis anos, 
constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante, sitos na freguesia de Aldeia do Souto, municí-
pio da Covilhã, com a área de 686 ha, e transferida a sua 
gestão para a freguesia da Aldeia do Souto, com o número 
de identificação fiscal 507047974 e sede social no Largo 
do Dr. Januário Barreto, 17, 6200 -501 Aldeia do Souto.

Artigo 2.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de acesso 
dos caçadores à zona de caça municipal da Aldeia do Souto 
(processo n.º 5624 -AFN) passam a ser os que abaixo se 
indicam, encontrando -se definidas no plano de gestão as 
restantes condições desta transferência:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 15 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A transferência de gestão referida no artigo 1.º só pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da 
respectiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 20 de Dezembro 
de 2010. 

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 14/2011
de 6 de Janeiro

Pela Portaria n.º 79/99, de 2 de Fevereiro, foi criada a 
zona de caça turística de Almendres (processo n.º 2138-
-AFN), situada no município de Évora, com a área de 
844 ha, válida até 2 de Fevereiro de 2011, e concessionada 
à Sociedade Turística de Almendres, L.da, actualmente 
designada Sociedade Turística de Almendres, S. A., por 
alteração da sua denominação social e que entretanto re-
quereu a renovação da referida zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, 
de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários 
de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural e do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística de 
Almendres (processo n.º 2138 -AFN) por um período de 
12 anos, renovados automaticamente por um único e igual 
período, constituída por vários prédios rústicos sitos na 
freguesia de Nossa Senhora da Graça do Divor, município 
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de Évora, com a área de 841 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos na área clas-
sificada poderá terminar ou ser condicionada, sem direito 
a indemnização, sempre que sejam introduzidas novas 
condicionantes por planos especiais de ordenamento do 
território ou obtidos dados que determinem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação da 
natureza, até um máximo de 10 % da área total da zona de 
caça que se localiza dentro da área classificada.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 3 de Feve-
reiro de 2011.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 20 de Dezembro 
de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Hum-
berto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 17 de Dezembro 
de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 15/2011

de 6 de Janeiro

Através da Decisão n.º 108, da Comissão Permanente 
da Organização Europeia para a Segurança da Navegação 
Aérea — EUROCONTROL (criada pela Convenção Inter-
nacional de Cooperação para a Segurança da Navegação 
Aérea, assinada em 13 de Dezembro de 1960, à qual o 
Estado Português aderiu e de que é Parte), alargada aos 

representantes dos Estados não membros desta organização 
que participam no sistema de taxas de rota, foi fixado o 
valor das taxas de juros de mora a aplicar ao pagamento 
em mora das taxas de rota, para vigorar a partir de 1 de 
Janeiro de 2011.

A Portaria n.º 50/95, de 20 de Janeiro, alterada pelas 
Portarias n.os 36/96, de 10 de Fevereiro, 61/97, de 25 de 
Janeiro, 37/98, de 26 de Janeiro, 55/99, de 27 de Janeiro, 
42/2000, de 1 de Fevereiro, 1223 -B/2000, de 29 de Dezem-
bro, 1467 -B/2001, de 31 de Dezembro, 1555 -A/2002, 
de 27 de Dezembro, 1423 -G/2003, de 31 de Dezembro, 
65/2005, de 24 de Janeiro, 102/2006, de 3 de Fevereiro, 
109/2007, de 23 de Janeiro, 173/2008, de 18 de Fevereiro, 
159/2009, de 11 de Fevereiro, e 223/2010, de 20 de Abril, 
estabelece a obrigatoriedade de serem cobradas taxas de 
rota no espaço aéreo nas regiões de informação de voo, 
fixando o valor dessas taxas.

Ora, tendo em conta a referida decisão da Comissão 
Permanente do EUROCONTROL, torna -se necessário 
proceder à alteração da mencionada portaria.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 461/88, de 14 de Dezembro, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 118/90, de 6 de Abril, manda o 
Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria procede à alteração do artigo 15.º 
da Portaria n.º 50/95, de 20 de Janeiro (na renumeração 
operada pela Portaria n.º 1467 -B/2001, de 31 de Dezem-
bro), alterado pelas Portarias n.os 1555 -A/2002, de 27 de 
Dezembro, 1423 -G/2003, de 31 de Dezembro, 65/2005, 
de 24 de Janeiro, 102/2006, de 3 de Fevereiro, 109/2007, 
de 23 de Janeiro, 173/2008, de 18 de Fevereiro, 159/2009, 
de 11 de Fevereiro, e 223/2010, de 20 de Abril, que passa 
a ter a seguinte redacção:

«15.º — 1 — No caso de não regularização de qual-
quer factura, na data do seu vencimento, ao montante 
em dívida passam a acrescer juros de mora à taxa de 
11,00 % ao ano.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2011.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, António Augusto da Ascenção Mendonça, em 
31 de Dezembro de 2010. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 3/2011
de 6 de Janeiro

A carreira dos técnicos superiores de saúde, prevista 
no Decreto -Lei n.º 414/91, de 22 de Outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 240/93, de 8 de Julho, 241/94, 




